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INFORMAÇÃO PRESTADA PELO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Para os efeitos previstos na Lei n2 75/2013 do 12 de setembro, e no seu artigo 252, n2 2, alínea c 

("Apreciar, em cada uma das sessões ordinárias, uma informação escrita do presidente da câmara 

municipal acerca da atividade desta e da situação financeira do município, a qual deve ser enviada ao 

presidente da assembleia municipal com a antecedência mínima de cinco dias sobre a data do início da 

sessão"), apresenta-se à Excelentíssima Assembleia Municipal de Vila Nova de Cerveira o relatório 

informativo que resume a Atividade do Executivo Municipal, entre as sessões ordinárias da Assembleia 

Municipal de 29 de abril de 2022 e a do dia 27 de junho do mesmo ano. 

O período em análise fica marcado pela delineação de políticas que assegurem a competitividade, a 

sustentabilidade e respostas sociais humanizadas, redobrando parcerias locais, regionais, nacionais e 

transfronteiriças. Para uma concretização bem fundamentada, torna-se imperioso continuar a dar voz 

e ouvir os Cerveirenses sobre temáticas que lhes dizem respeito, de forma a encontrar consensos na 

implementação. 

Apesar de ainda continuarmos a viver momentos atípicos causados pela crise pandémica COVID-19, que 

tem originado impactos sem precedentes e severas consequências de ordem económica e social à escala 

mundial (a que se veio juntar a atual guerra da Rússia contra a Ucrânia, tendo como corolário o 

aprofundamento da cise internacional), no nosso país, já é percetível o alívio das restrições do Governo 

e da Direção-Geral de Saúde, o que permitiu a realização de ações e eventos socioculturais que 

garantiram uma maior dinamização do nosso concelho com grande afluência de residentes e visitantes. 

Prossegue-se com a dinamização da agenda cultural para os meses de verão. 
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"EM CERVEIRA, ACONTECE..." INICIA COM CONFERÊNCIA SOBRE DEMOGRAFIA DO MUNICÍPIO 

Arrancou com sucesso a iniciativa "Em Cerveira, Acontece..." com a conferência "Demografia do 

Município de Vila de Cerveira — Resultados Provisórios dos Censos 2021 em Debate". 

Apresentado o diagnóstico demográfico de Vila Nova de Cerveira pelo Doutor José Cunha Machado, 

com moderação do Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência, Dr. Fernando Cabodeira, foi aberto o 

debate ao público. 

O Presidente Rui Teixeira projetou algumas das linhas diretivas para o futuro, focando-se no problema 

da falta de habitação em Vila Nova de Cerveira, assim como os elevados valores praticados. A questão 

da juventude foi aquela que suscitou uma maior preocupação entre os presentes, depois da 

3 



apresentadas algumas estatísticas inquietantes no que diz respeito à redução de jovens e ao índice cada 
vez maior de envelhecimento. 

A primeira sessão desta iniciativa decorreu no dia 29 de Abril. 
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ASSINADO CONTRATO PARA ARRANQUE DA CONSTRUÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL 

DE SAPARDOS 

Um investimento de 1.2ME, comparticipado pelo Programa Operacional Regional do NORTE 2020 com 

FEDER aprovado de 750 mil euros. A assinatura do contrato de empreitada foi formalizada, na quinta 

feira, dia 5 de Maio, pelo Presidente Rui Teixeira, o Presidente da Junta de Freguesia de Sapardos, 

Manuel Esteves e os representantes, Rui Pereira e Sérgio Pereira, da empresa adjudicatária — Manuel da 

Silva Pereira & Filhos, Lda. 

Durante a sessão, que decorreu no Salão Nobre dos Paços do Concelho, o Presidente Rui Teixeira referiu-

se a este investimento como "uma necessidade para desenvolvimento do interior do concelho, atraindo 

mais atividade económica e, por consequência, mais pessoas, assegurando a potenciação do vigor 

industrial de Vila Nova de Cerveira". 
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INAUGURADO O EMPREENDIMENTO TURÍSTICO "GREEN PARADISE GLAMPING" 

No dia 7 de maio foi inaugurado o empreendimento turístico, GPG - Green Paradise Glamping , que 

contou com a presença do Presidente Rui Teixeira, do Presidente da Assembleia Municipal, António 

Quintas, do Presidente da Junta de Freguesia de Covas, André Araújo, e do pároco Padre Carlos Alberto. 

0 empreendimento turístico, que abriu portas ao público no dia 15 de Maio, conta com três casas em 

alvenaria e cinco bungalows totalmente equipados. 

Mais um passo importante para a atração de pessoas e desenvolvimento do nosso concelho. 
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Presidente Rui Teixeira, enquanto coordenador do projeto BRIDGE, participou no 32 

encontro internacional 

O Presidente Rui Teixeira, enquanto coordenador do projeto internacional BRIDGE - Building 
Relationships Into a Democratic Goal for Europe, participou no III meeting internacional do projeto. O 
encontro decorreu de 23 a 26 de maio, nos municípios transfronteiriços de Nova Gorica (Eslovénia) e 
Gorizia (Itália) e contou, ainda, com a presença da Alcaldesa de Tomirio, Sandra González. 

O Presidente Rui Teixeira, no discurso de abertura, destacou o papel da Eurocidade Cerveira-Tomirio 
como um exemplo claro da oportunidade e das potencialidades da colaboração transfronteiriça e das 
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dimensões social, económica e cultural nas relações entre ambos os concelhos "a articulação e 

colaboração em rede entre municípios sobre questões de interesse comum constitui um meio 

importante para o intercâmbio de boas práticas e garantia de uma cooperação mais sustentável, 

constituindo esta uma premissa do programa "Europa para os Cidadãos". Reforçando que 
"testemunharmos "in loco" os projetos conjuntos desenvolvidos por Nova Gorica-Gorizia é sem dúvida 
uma oportunidade, uma mais-valia para todos e uma fonte de aprendizagem, onde a fronteira não é 
barreira, mas sim uma oportunidade de potenciar projetos de maior dimensão, com ganhos de escala 
no impacto socioeconómico e na sustentabilidade". 

Os autarcas de Cerveira e de Tomifio aproveitaram o encontro para lançarem o desafio às cidades de 
Nova Gorica-Gorizia para estabelecerem uma geminação entre as duas Eurocidades, considerado o 
contexto extraordinariamente similar dos dois territórios e dos desafios que enfrentam. 
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Inauguração da ampliação das instalações da multinacional Brunswick conta com a 

presença do Presidente da Câmara Municipal, Rui Teixeira e das Vereadoras Carla 

Segadães e Sónia Guerreiro 

O Presidente Rui Teixeira, acompanhado das Vereadoras Carla Segadães e Sónia Guerreiro, marcou 

presença, no dia 26 de Maio, na inauguração da ampliação das instalações da unidade fabril da 

multinacional norte-americana Brunswick. O momento contou com a presença da Vice-Presidente 

Executiva do Grupo Brunswick Boat, Aine Denari. 

Para o autarca, "o investimento do tecido empresarial é fundamental para o desenvolvimento do 

território. Conseguir atrair investimento, potenciar o capital humano e técnico, aumentar os postos de 

trabalho e dinamizar os recursos permitirá tornar o nosso concelho mais competitivo e, 

consequentemente, mais apelativo para novos investimentos e para a fixação de população. Por isso, o 

Município continua disponível para criar as condições necessárias, facilitando e apoiando o 

investimento no território". Rui Teixeira aproveitou o momento para afirmar o objetivo e a estratégia 

da instalação, no concelho, da primeira Comunidade de Energia Renovável (CER) do Alto Minho, 

reforçando o impacto desta aposta no processo de descarbonização. Consciente da importância deste 

projeto, a Vice-Presidente Executiva do Grupo Brunswick Boat afirmou o interesse da empresa em 
aderir à CER. 

Este novo edifício agrega uma área total de 5.200 m2, dos quais 4.000 m2 terão como destino o apoio 

à produção e 1.200 m2, no piso superior, com áreas administrativas e sociais, promovendo melhores 

condições de trabalho aos seus 800 trabalhadores. A ampliação das instalações vai permitir potenciar o 

aumento da capacidade produtiva e logística. 
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PARQUE AQUÁTICO REABRIU A 1 DE JUNHO 

Realizadas algumas obras de manutenção no parque aquático de Vila Nova de Cerveira, este reabriu 
oficialmente no dia 1 de Junho, podendo a população, voltar a desfrutar deste local de lazer. 
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EUROCIDADE: ASSINALADA SEMANA DO AMBIENTE ENTRE 1 DE JUNHO E 5 DE JUNHO 

No âmbito da preparação da Agenda para a Sustentabilidade Eurocidade Cerveira-Tomifío 2030 e 

assinalando a semana do ambiente, os dois municípios transfronteiriços acolheram um conjunto de 

atividades de sensibilização e reflexão ambiental entre os dias 1 e 5 de junho. 

Nos dias 1 e 2 de junho esteve disponível, na Biblioteca Municipal de Vila Nova de Cerveira, um quiosque 

de informação com o objetivo de ajudar a interpretar a fatura da eletricidade. Já no dia 4 de junho, a 

comunidade teve oportunidade de participar num workshop de reciclagem de roupa, na Sociedade 

Cooperativa ALALÁ (Espanha). 

As atividades de sensibilização, abertas à comunidade, terminaram no dia 5 de junho, Dia Mundial do 

Ambiente, com uma ação de limpeza da margem do Rio Minho, estimulando a reflexão sobre o impacto 

da poluição no meio aquático. 
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Assinado Protocolo de Cooperação Científica entre o Município de Vila Nova de 

Cerveira - Aquamuseu Rio Minho e a Estação Biológica Internacional Douro-Duero. 

Considerando a cooperação fundamental para o desenvolvimento dos territórios, no passado dia 15 de 

junho, foi assinado um Protocolo de Cooperação Científica entre o Município de Vila Nova de Cerveira -

Aquamuseu do Rio Minho e a Estação Biológica Internacional Douro-Duero. A assinatura aconteceu a 

bordo do navio-aula ESCUA, no rio Douro internacional, em Miranda do Douro - Zamora, com a 

participação do Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, Rui Teixeira, e do 

Coordenador da Estação Biológica, David Velasco. Presentes na assinatura estiveram, também, a 

Vereadora cerveirense Sónia Guerreiro e o Vice-Presidente e o Vereador do Município de Miranda do 

Douro, Nuno Rodrigues e Vítor Bernardo, respetivamente. 

Ao abrigo do protocolo, o Aquamuseu do Rio Minho vai acolher, de forma gratuita e definitiva, um 

exemplar de lontra fêmea proveniente dos programas de investigação e criação em cativeiro da Estação 

Biológica Internacional Douro-Duero, garantindo a sua manutenção adequando na matéria de 

alimentação, espaço e cuidados próprios da espécie. 
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Em sequência do protocolo, ambas as entidades comprometem-se, ainda, a levar a cabo um trabalho de 
cooperação científica e de investigação partilhado nos rios transfronteiriços Minho e Douro, com 

intercâmbio de dados na monitorização dos seus ecossistemas aquáticos transfronteiriços. Para o 

autarca Rui Teixeira "é fundamental reforçar o trabalho em rede para garantir a conservação dos recursos 

naturais e culturais em espaços naturais transfronteiriços, entre os que se encontram o património 

natural e cultural do Rio Minho". 
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DECORREU O VI DUATLO JOVEM DE CERVEIRA 

No dia 30 de abril decorreu o VI Duatlo Jovem em Vila Nova de Cerveira, organizado pela associação 

Pedal'arte, com o apoio da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira. O Presidente da Câmara 

Municipal, Rui Teixeira e a Vereadora do Desporto, Carla Segadães, estiveram presentes na entrega de 

prêmios da competição. 

Os atletas da Pedal'arte conseguiram vários lugares no pódio: 

1.2 lugar: Maria Pereira (Benj. Fem.), Tomás Costa (Inf. Masc.), Maria Quarteu (Inic. Fem.), Leonor 

Quarteu (Juv. Fem.) e Tiago Gonçalves (Cad. Masc.); 

22 lugar: Benedita Covinha (Benj. Fem.), Matilde Afonso (Inf. Fem.) e Caetano Pereira (Juv. Masc.); 

32 lugar: Rui Costa (Benj. Masc) e Guilherme Fernandes (Cad. Masc.). 
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"HÁ JAZZ NO MUSEU" 

A iniciativa, inédita no Município, teve lugar no dia 30 de Abril no auditório José Manuel Carpinteira e 

foi protagonizada pela Orquestra de Jazz do Hot Club Portugal. 

O Presidente da Câmara Municipal, Rui Teixeira, realçou a importância de integrar em termos culturais 

o Jazz, um estilo musical que não tinha tido ainda lugar em Vila Nova de Cerveira, no museu, permitindo 

assim juntar, num único evento, a cultura musical e a Fundação Bienal de Arte de Cerveira. 
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MAIAS 2022 

Cumprindo a tradição, o centro histórico de Vila Nova de Cerveira foi ornamentado pelas dezenas de 

Maias elaboradas por diversas entidades, Juntas de Freguesia, Associações Culturais e Recreativas, IPSS's 

e Agrupamentos escolares, assim como pelo comércio local e residentes, que decoraram os seus espaços 

para a noite de 30 de Abril para 1 de Maio. A exposição permaneceu até dia 5 de maio. 
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CULTURA PARA TODOS: "AS PALAVRAS QUE NOS UNEM" 

Segundo a Vereadora Sófia Guerreiro a Festa do Livro e da Leitura "terminou com chave de ouro". 
A iniciativa "Encontros Literários do Alto Minho: As palavras que nos unem", integrada na Festa do Livro 
e da Leitura, contou com a presença do autor Mário Augusto, juntamente com Álvaro Laborinho 
Lúcio, numa conversa sobre a "Perspectiva de Quem Conta". O momento de partilha de histórias e 
emoções contou com a moderação de João Morales. Durante o dia 30 de Abril, teve ainda lugar uma 
atuação da Tuna da Universidade Sénior de Cerveira e a inauguração da exposição artística "Se a 
Memória não me falha...", do curso de pintura da Unisénior. 
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DEBULHO DE SÁVEL À CERVEIRENSE 

A iniciativa, que decorreu no dia 1 de Maio, em parceria com o Turismo do Porto e Norte de Portugal e 

pela recém-criada Confraria do Debulho de Sável à Cerveirense, contou com um momento de 

showcooking e degustação, ao som das concertinas que alegraram o espaço. Os participantes tiveram 

ainda a oportunidade de participar num workshop de Colares de Pampilhos, dinamizado pela Associação 

das Guias de Portugal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira destacou a importância de "valorizar a nossa 

terra, a nossa gastronomia, a nossa cultura e as nossas tradições", assim como o próprio debulho de 

sável, prato confecionado há muitos anos no concelho. 
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ATLETAS DA SELEÇÃO DE PARIS RECEBIDOS PELO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

O Presidente Rui Teixeira recebeu no início do mês de maio os atletas da 'sie de France - Seleção de Paris, 

que estagiaram, entre os dias 23 de Abril e 2 de Maio na Associação Desportiva Recreativa e Cultural de 

Lovelhe. 

Os atletas tiveram a oportunidade de participar numa prova de lançamentos organizada pelo Associação 

Desportiva Recreativa e Cultural de Lovelhe. 
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Memorial do Convento de José Saramago 
e a re-visão da História 
5 de maio 110h15 

Decorreu na Biblioteca Municipal, na manhã de dia 5 de Maio a Conferência: "Memorial do Convento 

de José Saramago e a re-visão da História" 

O orador desta conferência foi o Professor Doutor José Cândido de Oliveira Martins, docente na 

Universidade Católica de Braga, que abordou o Memorial do Convento (1982), um romance 

paradigmático da escrita e da mundividência de José Saramago na sua intenção de revisitar a História de 

Portugal, no reinado de D. João V. 
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GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DE GONDARÉM RECEBE TAÇA DE CAMPEÃO 

DISTRITAL 

A Vereadora do desporto, Carla Segadães, marcou presença na entrega da taça de campeão distrital de 

futsal, relativa à época 2021/2022, ao Grupo Desportivo de Gondarém. 

O momento de consagração da equipa decorreu no dia 7 de Maio. 
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ULTRA TRAIL DE CERVEIRA 2022 

Superação, adrenalina, desafio e convívio foram as palavras de ordem da competição do Ultra Trail de 

Cerveira, que teve lugar no dia 7 de Maio. O Presidente Rui Teixeira e a Vereadora do Desporto Carla 

Segadães felicitaram os atletas pelo seu esforço e dedicação, marcando presença na entrega de prémios 

da competição. 

Os atletas Isabel Cunha e Raul Fernandes, da equipa Cerveira Team Running, destacaram-se nos seus 

escalões no Trail Curto, uma das quatros distâncias da prova Ultra Trail de Cerveira 2022. 

Resultados: 

- Isabel Cunha 2° do escalão F50 e 4° geral feminina 

- Raul Fernandes - 3° lugar no escalão M60. 
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CONFERÊNCIA "OLHARES SOBRE A EMIGRAÇÃO CERVEIRENSE - SÉCULOS XIX E XX 

PRECEDE INAUGURAÇÃO DE EXPOSIÇÃO NO ARQUIVO MUNICIPAL 

No dia 7 de maio, a Vereadora Sónia Guerreiro realizou a abertura da Conferência: "Olhares sobre a 

Emigração Cerveirense" — Séculos XIX e XX" , na Biblioteca Municipal. O painel de oradores foi composto 

pelo Dr. Henrique Rodrigues, professor do IPVC, que abordou as mobilidades e escritas da emigração 

oitocentista, e um grupo de quatro jovens estudantes da Escola Secundária de Vila Nova de Cerveira -

Ema Lameira, João Oliveira, Sónia Farihas e Tiago Cabodeira —que, sob orientação da Prof.@ Emília Lagido, 

apresentaram o tema «Ei-los que partem» - do Brasil à Europa, visando a emigração comparativa dos 

cerveirenses entre os finais do século XIX e os anos 60 do século XX. 

No final da conferência as Vereadoras Carla Segadães e Sónia Guerreiro estiveram presentes na 

inauguração da exposição "Olhares sobre a Emigração Cerveirense" — Séculos XIX e XX, no Arquivo 

Municipal. A apresentação da exposição foi feita pela Dra. Salomé Oliveira e poderá ser visitada até ao 

dia 28 de Setembro. 
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REGATA INTERNACIONAL PONTE DA AMIZADE REGRESSOU AO RIO MINHO 

A prova aconteceu no dia 8 de maio, e contou com a participação de cerca de 250 atletas em 100 
embarcações oriundas de várias regiões de Portugal e ainda de algumas comunidades autónomas de 

Espanha, nomeadamente Galiza e Astúrias. 

A 19 edição da Regata Internacional Ponte da Amizade foi organizada pela ADCJC Remo, com o apoio 
da Câmara Municipal e da Federação Portuguesa de Remo. 

Na entrega de prémios da prova estiveram presentes a Vereadora do Desporto, Carla Segadães e a 

Vereadora Sónia Guerreiro. 
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APRESENTADO LIVRO DE CONCEIÇÃO GONÇALVES NA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

A Biblioteca Municipal de Cerveira acolheu no sábado, 14 de maio, a apresentação pública do mais 

recente livro da autora Conceição Gonçalves - "Gestão Estratégica - As Metáforas da Liderança Pensar, 

Agir e Comunicar" e contou com a presença da Vereadora Sónia Guerreiro. 

A apresentação do livro vai contou com a presença de Jorge Figueiredo (Professor Auxiliar na 

Universidade Lusíada), Adilson Souza (FGV EAESP - Escola de Administração de Empresas de S. Paulo) e 

Paulo Teixeira (Diretor do Departamento de Ciências e Tecnologia da Universidade Portucalense). 
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16-27 DE MAIO 

VILA NOVA 
R 

NAO FIQUE PARADO.

INSCREVA-SE E APOIE. 
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LIGA PORTUGUESA 
CONTRA O CANCRO 
NÚCLEO REGIONAL DO NORTE 

MUNICÍPIO ASSOCIOU-SE À 32 EDIÇÃO DA CORRIDA PARA A VIDA 

De 16 a 27 de maio, cada participante teve a oportunidade de escolher a localidade e o local ou o 
percurso de realização da sua atividade. Os cidadãos puderam participar de muitas formas: desde 

caminhar, correr, pedalar, nadar, remar, subir e a descer escadas, realizar exercícios de ginástica, dar 

toques de bola ou praticar quaisquer outras atividades desportivas ou recreativas, sozinho ou em grupo. 
O valor da inscrição, de 5 euros, reverteu inteiramente para a Liga Portuguesa Contra o Cancro. 
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EXPOSIÇÃO DE MEIOS DA PROTEÇÃO CIVIL SEGUIDA DE SIMULACRO NA ETAP 

Decorreu, no dia 17 de Maio, a exposição de meios dos Agentes de Proteção Civil, do nosso concelho, 

seguido de um simulacro de evacuação no edifício da Escola Profissional de Cerveira. No final foi 

realizada uma sessão de esclarecimentos, no edifício da Câmara Municipal, aberta a todos os alunos. 
Esta iniciativa de sensibilização e capacitação, organizada pela Etap Escola Profissional com o apoio da 
Câmara Municipal e da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, insere-se na proposta da 
Escola para a criação do Clube de Proteção Civil, integrando o programa de sensibilização pública da 
ANEPC. O momento contou com a presença da Vereadora Carla Segadães, do Presidente da Assembleia 
Municipal, António Quintas, do Comandante operacional distrital (CODIS) de Viana do Castelo, Marco 

Domingues, e com a Diretora pedagógica da ETAP, Angelina Presa. 
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AQUAMUSEU DO RIO MINHO DÁ A CONHECER ESTUÁRIO DO RIO MINHO E ROTA DOS 
PEIXES MIGRADORES 

No dia 20 de Maio decorreu no Aquamuseu do Rio Minho uma atividade que visou dar a conhecer o 
estuário do Rio Minho e a rota dos peixes migradores, no âmbito do Dia Mundial dos Peixes Migradores. 
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PEDRO ABRUNHOSA APRESENTADO COMO MEMBRO DO CONSELHO DIRETIVO DA 

BIENAL DE ARTE DE CERVEIRA NO DIA INTERNACIONAL DOS MUSEUS 

O dia 18 de Maio ficou marcado pela apresentação do artista Pedro Abrunhosa como membro do 

Conselho Diretivo da Bienal de Arte de Cerveira, aceitando dessa forma o convite do Presidente Rui 

Teixeira, que se mostrou honrado: "Sabia de antemão que o Pedro Abrunhosa tem uma ligação muito 

grande com Vila Nova de Cerveira, gosta de arte e é uma personalidade reconhecida na área Cultural, 

uma componente que consideramos muito importante ter no Conselho Diretivo. Por estas mesmas 

razões, cometi a ousadia de o convidar e tive a honra de ele ter aceitado o nosso convite". 

Nesse mesmo dia, o Presidente da Câmara, esteve em direto na "Manhã Informativa", do Porto Canal, 

referindo que: 

"Um território é tanto mais desenvolvido, quanto maior for a importância que se atribui à cultura, à 

criatividade, à arte. E para nós, sendo Vila Nova de Cerveira por excelência a Vila das Artes, é muito 

importante agir de forma complementar em todas as vertentes cultural, social e turística." 

O Dia Internacional dos Museus terminou com a visita guiada a algumas obras do espaço público e ao 

Museu Bienal de Cerveira. 
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IPA 1 e 
VILA NOVA DE CERVEIRA INTEGROU O FITAVALE COM A EXIBIÇÃO DE UM FILME 

No filme "UMA COMUNIDADE", fomos espectadores do 72 FITAVALE e escutamos os grupos de teatro 

amador viajando nos seus percursos e identidade(s). Onde "não existem" profissões, género ou idades, 

os amadores, dentro e fora do palco, amam. Fazem comunidade a fazer teatro, pelo amor ao teatro! 

O filme realizado por Eva Ângelo foi transmitido no Cineteatro de Cerveira — Marreca Gonçalves, no dia 

21 de Maio e contou com a presença da Vereadora Carla Segadães. 
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TERTÚLIA POÉTICA CITOU VÁRIOS POETAS DE RENOME NACIONAL E INTERNACIONAL 

Teve lugar no dia 21 de Maio, a Tertúlia Poética organizada pela Associação Cultural Convento S.Payo, a 

Biblioteca Municipal e a Porta XIII, com o apoio da Câmara Municipal. Além do momento poético, foi 

protagonizado um momento musical pelo grupo "Não Cabe Mais Ninguém".

A iniciativa contou com a presença da Vereadora Sónia Guerreiro. 
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Município assinala Dia Mundial da Criança com incentivo à prática desportiva e 

espetáculo de teatro "Peter Pan" 

De forma a assinalar o Dia Mundial da Criança, o Município, em articulação com as escolas do concelho, 

promoveu junto da comunidade escolar três dias de muita animação. 

As atividades começaram no dia 1 de junho, no Pavilhão Municipal, com a manhã dedicada aos alunos 

do 2.° e 3° ciclos do Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Cerveira e da Etap Escola Profissional. 

Antes de iniciarem as atividades, os alunos foram presenteados pela Vereadora da Educação, Sónia 

Guerreiro, com uma oferta da autarquia. A alegria dos jovens estudantes era contagiante, todos queriam 

participar nas atividades desenvolvidas - corrida de sacos, saltos à corda, jogo da corda, corrida do ovo, 

jogo do lenço e fitness challenge kids. 

Já os mais pequeninos, pré-escolar e 1° ciclo, estão a ter a oportunidade de assistir ao espetáculo musical 

"Peter Pan", uma história de aventura, personagens maravilhosos e viagens pelos sete mares. As sessões 

acontecem entre os dias 2 e 3 de junho, no Cineteatro de Cerveira - Marreca Gonçalves. 
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SOLIDÁRIO 

MISSÃO UCRÂNIA 

ATÉ 30 DE JUNHO 
VILA NOVA DE CERVEIRA 

2.2 Campanha de recolha de bens essenciais 

RECOLHA DE ALIMENTOS 
E MEDICAMENTOS 

Pontos de recolha: 

SEDES DAS JUNTAS DE FREGUESIAS 
(De acordo com o horário de atendimento de cada Junta de Freguesia) 

  cim alto minho , unicidd, nlornun kwi du eilu n ir no 

Sie 

V
Bancoalimentar 

coldra a lume 
Viana do Castelo VILA DAS ARTES 

CERVEIRA 

ARRANCOU SEGUNDA RECOLHA DE BENS ESSENCIAIS NO ÂMBITO DA MISSÃO 
UCRÂNIA 

Vila Nova de Cerveira integra nova campanha de ajuda humanitária à Ucrânia, com a CIM Alto Minho, 

em articulação com os outros 9 municípios da região, o Banco Alimentar de Viana do Castelo e o CDOS 

(Comando Distrital de Operações e Socorro) de Viana do Castelo. 

A nova campanha acontece até dia 30 de junho e promove a recolha de bens alimentares (não 

perecíveis), medicamentos (de venda livre) e artigos de higiene e de saúde. 
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PROJETO IN COMMON SPORTS + REALIZOU PRIMEIRO ENCONTRO INTERNACIONAL 

EM SANXENXO 

No âmbito do projeto In Common Sports +, coordenado pela Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, 
realizou-se o primeiro encontro internacional, em Sanxenxo, de 1 a 3 de junho. No encontro foram 
abordadas, pelos parceiros internacionais, as diferentes linhas de trabalho deste projeto e analisado o 
ponto de situação das atividades desenvolvidas em cada uma das regiões envolvidas. Cerca de 200 
seniores provenientes do município de Vila Nova de Cerveira e do concelho de Sanxenxo tiveram, ainda, 
a oportunidade de participar numa competição de olimpíadas seniores. 

Os parceiros internacionais foram recebidos, no Centro Cultural Casa Marifieira Don Fernando, em 
Portonovo, pelos Vereadores do Desporto e do Urbanismo do município de Sanxenxo, Daniel Arosa e 
Flavia Besada, respetivamente. Entre os parceiros estavam representantes do município de Vila Nova 
de Cerveira, do grupo de investigação da Faculdade de Ciências da Educação e Ciências do Desporto da 
Universidade de Vigo, da Escola Superior de Desporto e Lazer do Instituto Politécnico de Viana do 
Castelo, sedeada em Melgaço, do município italiano de Cesena, da associação Zoldpont da Hungria, do 
município de Aksakovo da Bulgária e do Instituto Público de Desportos da cidade eslovena de Nova 
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Gorica. De forma a preparar os jogos intercalares do distrito do Alto Minho, que vão decorrer em 

Monção no próximo dia 29 de junho, estiveram também presentes representantes das Câmaras 

Municipais de Caminha e de Monção. 
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Encerramento da XX Tournée Distrital de Mini Basquete realizou-se em Vila Nova de 

Cerveira 
No dia 10 de Junho decorreu o encerramento da XX Tournée Distrital de Mini Basquete 2021\22, que se 
realizou no Pavilhão Municipal dos Desportos de Cerveira e no Parque de lazer do Castelinho. 
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REALIZOU-SE A IX EDIÇÃO DO TORNEIO MANUEL VIEGAS 

Promovido pelo Clube Desportivo de Cerveira com apoio da Câmara Municipal, realizou-se no passado 

dia 10 de Junho a IX Edição do Torneio Manuel Viegas. Com equipas de renome nacional e com uma 

equipa internacional, o torneio decorreu ao longo de todo o dia. 

A grande vencedora foi a equipa da Bouafle Academy. 

O Presidente Rui Teixeira e a Vereadora do Desporto, Carla Segadães, marcaram presença e 

participaram na entrega de prémios do evento. 
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Bombos de S.Tiago de Sopo comemoraram 25 anos de existência 

Com o apoio do Município, o grupo de bombos de S.Tiago de Sopo celebraram o seu 252 aniversário: no 

dia 11 de Junho com um espetáculo musical, no dia 12 de Junho, com o desfile de 25 grupos de bombos 

e com a presença do Presidente da Câmara Municipal, Rui Teixeira e das Vereadoras Carla Segadães e 

Sónia Guerreiro. 
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A propósito do aniversário do grupo, o Presidente Rui Teixeira referiu: 

"O nosso concelho faz-se das pessoas! Pessoas com vontade de fazer mais e melhor, de recriar tradições 
ao mesmo tempo que olham para o futuro com irreverência e, por isso, o Município não podia deixar 
de se associar a este marco comemorativo, felicitando e agradecendo a todos os que dele fazem parte. 
Votos de um futuro promissor. Esperamos continuar a contar com o V/ entusiasmo e dedicação, pois 
são uma mais-valia cultural para o nosso concelho. " 
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FESTIVAL DA PIZZA REALIZOU-SE ENTRE 17 E 19 DE JUNHO 

A iniciativa inédita em Vila Nova de Cerveira decorreu entre os dias 17 e 19 de Junho e contou com a 
participação de 5 pizzarias locais. O evento foi organizado pelo Município de Vila Nova de Cerveira, em 
parceria com a Associazione Sapori Italiani e recebeu, ainda, o selo de EcoEvento. 

O evento contou com atuações musicais italianas, workshops, performances e, com a 1g edição do 

Troféu do Pizzaiolo do Alto Minho: o vencedor poderá integrar a seleção portuguesa de pizzaiolos. 

Sobre o evento, o Presidente Rui Teixeira referiu: "Um pouco de Itália em Vila Nova de Cerveira, para 

que as pessoas possam desfrutar de um momento diferente. Uma iniciativa que marca, também, o 

arranque da programação cultural preparada para este Verão." 
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Montagem da instalação "Viagem pelo Esquecimento" 

O Presidente Rui Teixeira acompanhou a montagem da instalação "Viagem pelo Esquecimento" da 

autoria de Ana Mesquita, João Gil e Mia Couto. 

A instalação poderá ser visitada na XXII Bienal Internacional de Arte de Cerveira que arranca no próximo 

dia 16 de julho. 
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Finalmente, para efeitos do previsto no artigo 25°-, nº 2, alínea c, juntam-se, em anexo, os seguintes 

documentos: 

Declaração sobre o estado atual das dívidas a fornecedores, respeitante ao dia 23 de junho de 

2022; 

Resumo Diário da Tesouraria, respeitante ao dia 23 de junho de 2022; 

Relação dos Processos Judiciais pendentes com a respetiva atualização reportando mês de junho 

de 2022. 

Vila Nova de Cerveira, 

23 de junho de 2022 

7 ,--" 
O Presidente a- ara Municipal 

Rui Pedro T ceia a Ferreira da Silva 
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ANEXOS 



: 

CE 

Município de Vila Nova de Cerveira 
Câmara Municipal 

DECLARAÇÃO 

Carmen de La-Salete Oliveira Araújo, Dirigente Intermédia de 3.aGrau da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Cerveira, declara, nos termos e para efeitos do disposto no n.°2, do artigo 25.°, da Lei n.° 

75/2013, de 12 de Setembro, que a Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira tem, nesta data, uma 

dívida a fornecedores e empreiteiros do montante de 433.061,22 €. 

Declara, ainda que detém participações nas seguintes empresas: 

Caixa de Crédito Agrícola ----------------------------------------------------- 9.640 Ações = 24.040,00 € 

Valorminho, S.A 9.720 Ações = 48.600,00 € -- 

Águas do Noroeste, S.A ------ ----- 48.780 Ações = 243.900,00 € 

Empreendimentos Eólicos Cerveirenses, S.A - -- 7.500,00 € 

Fundação da Bienal de Cerveira 237.000,00 € 

Águas do Alto Minho ----------- ---------- 89.835,00 € 
Município de Vila Nova de Cerveira, 27 de junho de 2022 

A Dirigente Intermédia de 3.° Grau, 

K - r--423- 1‘r) 
Carmen de La-Salete Oliveira Araújo 



ENTIDADE RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA R°. 123 DATA ANO PÁGINA 

M. V,N,Cerveira Data : 2022/06/24 (desconsideração dos depósitos a prazo) 2022/06/24 2022 1 

CONTA CX/BC DESIGNAÇÃO 

ANTERIOR DO DIA ACUMULADO SALDO 

DÉBITO CRÉDITO DJ:ITO CRÉDITO D;AITO CRÉDITO DEVEDOR CREDOR 

11 Caixa 9.104.642,94 9.098.320,71 425.224,59 423.397,91 9.529.867,53 9.521.718,62 8.148,91 

11.1 Caixa A 9.096.130,87 9.093,418,64 425.224,59 423.397,91 9.521.355,46 9.516.816,55 4.538,91 

CX CX - CAIXA 9.096.130,87 9.093.418,64 425.224,59 423.397,91 9.521.355,46 9.516.816,55 4.538,91 

11.8 Fundo fixo 8.512,07 4.902,07 8.512,07 4.902,07 3.610,00 

11.8.02 Carla Segadães 2.418,71 1.018,71 2.418,71 1.018,71 1.400,00 

CX3 CX3 - FM-Carla Segadães 2.418,71 1.018,71 2.418,71 1.018,71 1.400,00 

11.8.03 Maria Elisabete Montenegro 212,30 62,30 212,30 62,30 150,00 

CX4 CX4 - FM-Elisabete Montenegro 212,30 62,30 212,30 62,30 150,00 

11.8.04 Muno Jorge Costa Correia 2.702,15 1.942,15 2.702,15 1.942,15 760,00 

CX6 CX6 - FM-Nuno Jorge Costa Correia 2.702,15 1.942,15 2.702,15 1.942,15 760,00 

11.8.07 Ivone Marinho 661,53 261,53 661,53 261,53 400,00 

CX8 CX8 - FM - Ivone Marinho 661,53 261,53 661,53 261,53 400,00 

11.8.08 Rui Teixeira 2.082,17 1.482,17 2.082,17 1.482,17 600,00 

CXS CX5 - FM - Rui Teixeira 2.082,17 1.482,17 2.082,17 1.482,17 600,00 

11.8.09 Sónia Guerreiro 435,21 135,21 435,21 135,21 300,00 

C10 C10 - FM - Sónia Guerreiro 435,21 135,21 435,21 135,21 300,00 

12 Depósitos à ordem 11.273.486,68 6.137.610,51 82.424,43 405.994,42 11.355.911,11 6.543.604,93 4.812.306,18 

12.2 Depósitos bancários 11.273.486,68 6.137.610,51 82.424,43 405.994,42 11.355.911,11 6.543.604,93 4.812.306,18 

12.2.01 Caixa Geral de Depositas 10.189.679,45 6.039.508,36 82.331,81 405.994,42 10.272.011,26 6.445.502,78 3.826.508,48 

0035/00001359130 CGD 898.441,47 257.935,72 11.579,71 25.823,08 910.021,18 283.758,80 626.262,38 

0035/00001819430 CGD 398.276,74 398.276,74 398.276,74 

0035/00014085230 CGD 6.808.256,96 5.058.081,91 25.291,71 380.171,34 6.833.548,67 5.438.253,25 1.395.295,42 

0035/00014233230 CGD 1.394.728,91 658.850,40 1.394.728,91 658.850,40 735.878,51 

0035/00014892630 CGD 113.037,48 113.037,48 113.037,48 

0035/00016560930 CGD 574.773,87 64.640,33 45.250,39 620.024,26 64.640,33 555.383,93 

0035/00019885030 CGD 482,02 482,02 482,02 

0035/00019955530 CGD 1.682,00 210,00 1.892,00 1.892,00 

12.2.03 Caixa de Credito Agricola Mutuo 1.083.807,23 98.102,15 92,62 1.083.899,85 98.102,15 985.797,70 

0045/40023596179 CCAM 1.039.917,82 98.102,15 92,62 1.040.010,44 98.102,15 941.908,29 

0045/40259078937 CCAM 43.889,41 43.889,41 43.889,41 

TOTAL DE DISPONIBILIDADES 20.378.129,62 15.235.931,22 507.649,02 829.392,33 20.885.778,64 16.065.323,55 4.820.455,09 

SALDO GERÊNCIA 10.663.523,52 5.521.325,12 58.428,03 380.171,34 10.721.951,55 5.901.496,46 4.820.455,09 

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS 9.421.010,41 5.343.036,79 58.365,03 380.171,34 9.479.375,44 5.723.208,13 3.756.167,31 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS 1.242.513,11 178.288,33 63,00 1.242.576,11 178.288,33 1.064.287,78 

TESOUREIRO 

Cr"..c1,~

ONÁRIO OR 



LISTAGEM DOS PROCESSOS JUDICIAIS 

PROCESSO N.9 1022/17.8BEBRG - TAF BRAGA 

Partes: 

AUTOR — JOÃO PAULO DOS SANTOS PEIXOTO COELHO DA COSTA 

RÉU - MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

CONTRA-INTERESSADA — FREGUESIA DE COVAS 

Valor: 2.353,13 € 

Objeto: impugnação de ato administrativo. 

Estado: Findo por sentença homologatória de transação. 

PROCESSO N.9 1251/16.1BEBRG - TAF PORTO 

Partes: 

AUTOR — DUQUE & DUQUE, TERRAPLANAGENS, LIMITADA 

RÉU — MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Valor: 18.051,74 € 

Objeto: 

1. Prestação de serviços na empreitada denominada "Ampliação das Redes de Saneamento 
Básico — Ampliação da Rede de Águas Residuais Domésticas na EN 13 (Gondarem, Loivo, Vila 

Nova de Cerveira, Lovelhe, Reboreda, Campos e Vila Meã" pela Autora: 

a. Data da receção definitiva da empreitada; 

b. Execução da garantia bancária: sua necessidade ou não; 

c. Danos patrimoniais (consequência da execução da garantia bancária). 

2. Revisão de preços 

Estado: Aguardar a marcação da audiência de julgamento. 



PROCESSO N.2 1489/16.1BEBRG - TAF BRAGA 

Partes: 

AUTOR - MIRELA IVAYLOVA DIMITROVA 

RÉU — MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Intervenção provocada 

Valor: 125.000,00 € 

Objeto: Acidente escolar 

Estado: Aguarda relatório da junta médica, com vista a agendar o julgamento. 

PROCESSO N.2 1823/10.8BEBRG - TCA Norte 

Partes: 

AUTOR — MARIA GABRIELA SILVA PEREIRA CAMELO TABORDA 

RÉU - MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA, MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, JUNTA DE 
FREGUESIA DE SAPARDOS, e a VENAFIL — ENGENHARIA, AMBIENTE & CONSTRUÇÃO, LDA. 

Valor: 290.000,00€ 

Objeto: Acidente de viação 

Estado: condenou o Município de Vila Nova de Cerveira a pagar à Autora a quantia de € 
105.000,00 (centos mil euros) a título de danos não patrimoniais e patrimoniais, ocorridos e 
futuros. Esta a aguardar acórdão do TCAN. 

PROCESSO N.2 2180/19.2BEBRG - TAF BRAGA 

Partes: 

AUTOR — HENRIQUE BENVINDO GUERREIRO, já identificado nos autos. 



RÉUS — MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA e UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMPOS E VILA 

MEÃ (resultante da união das extintas freguesias de Campos e de Vila Meã, ambas do concelho 

de Vila Nova de Cerveira), 

CHAMADAS — 1. MAPFRE — SEGUROS GERAIS, S. A., com sede na Rua Castilho, n2. 52, cidade e 

concelho de (1250- 071) Lisboa; 2. CARAVELA — COMPANHIA DE SEGUROS, S.A., pessoa 

coletiva n2. 503 640 549 (sucessora da MACIF PORTUGAL — COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.) 

Valor: 30.000,01 € 

Objeto: Acidente de viação 

Estado: a aguardar a marcação do julgamento. 

PROCESSO N.2 2025/20.0BEBRG - TAF BRAGA 

Partes: 

AUTOR — MIGUEL ÂNGELO CASTRO ESPÍRITO SANTO 

RÉU - MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA, MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, JUNTA DE 
FREGUESIA DE SAPARDOS, e a VENAFIL — ENGENHARIA, AMBIENTE & CONSTRUÇÃO, LDA. 

Valor: 19.111,70 € 

Objeto: Acidente de viação 

Estado: Aguardar agendamento da audiência prévia, ou saneador. 

PROCESSO N.2 8761/11.5TBOER - JUÍZO DE EXECUÇÃO OEIRAS 

Partes: 

EXEQUENTE — Prológica — Sistemas Informáticos, S.A 

RÉU — MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Valor: 1.146,51 € 

Objeto: Execução 



Estado: Corre prazo para oposição à penhora. 



MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 10/2022 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 12 DE MAIO DE 2022 

(04) COMISSÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - PROPOSTA 

Foi presente uma proposta do Chefe da DPOGU para a criação da 
Comissão Municipal de Trânsito, órgão com funções de natureza consultiva, que 
promoverá a articulação, a troca de informações e a cooperação entre as diversas 
entidades, com vista à resolução das questões relacionadas com o trânsito, a 
segurança e a sinalização rodoviária, por forma a melhorar a qualidade de vida 
dos munícipes. 

Propõem-se que a Comissão Municipal de Trânsito de Vila Nova de 
Cerveira, seja composta pelas seguintes pessoas: 

- O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira; 
- Dois representantes da Assembleia Municipal; 
- O Comandante do Posto da Guarda Nacional Republicana de Vila Nova 

de Cerveira; 
- O Comandante dos Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira; 
- O Coordenador Municipal de Proteção Civil de Vila Nova de Cerveira; 
- O Chefe da Divisão de Planeamento, Obras e Gestão Urbanística do 

Município; 
- Um representante de cada Escola de Condução existente no concelho; 
Após a criação da Comissão Municipal de Trânsito, proceder-se-á à 

elaboração do Regulamento, do qual constarão as normas disciplinadoras do seu 
funcionamento e atuação. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a criação da 
Comissão Municipal de Trânsito do Município de Vila Nova de Cerveira. 

12/Maio/2022 

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 



MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 12/2022 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 09 DE JUNHO DE 2022 

(03) CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS 2021 

Foi presente para aprovação a consolidação de contas referente ao ano de 
2021, de acordo com as normas previstas na Lei n.° 73/2013, de 03 de setembro, na 
sua redação atual, que define o perímetro de consolidação mais amplo que a 
anterior Lei das Finanças Locais com indicação dos procedimentos, métodos e 
documentos contabilísticos que devem estar subjacentes a uma consolidação de 
contas. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a consolidação de 
contas apresentada e remeter a mesma para a apreciação à Assembleia Municipal nos 
termos dos artigos 75.° e 76.° da Lei n.° 73/2013, de 03 de setembro e suas alterações 
sucessivas. 

09/Junho/2022 

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 



















































































MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 12/2022 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 09 DE JUNHO DE 2022 

(13) PROPOSTA - REDUÇÃO DE TAXAS DA FEIRA SEMANAL DE VILA 
NOVA DE CERVEIRA 

Foi presente uma proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, 
datada de 06 de junho corrente, que se transcreve: 

"PROPOSTA PARA REDUÇÃO DE TAXAS DA FEIRA SEMANAL DE VILA 
NOVA DE CERVEIRA 

Considerando que decorrente da avaliação e decisão da Proteção Civil a cobertura 
da Praça da Galiza (espaço da estrutura em madeira), necessita de uma intervenção 
urgente; 

Considerando que todos os feirantes que estavam afetos à zona objeto de 
intervenção ficaram impedidos de exercerem a sua atividade no referido local, tendo sido 
reafectados para outros lugares de terrado, no recinto da feira, com áreas diferentes das 
que detinham inicialmente; 

Considerando o pedido de redução do valor das taxas pela ocupação do terrado da 
feira, apresentado pelos feirantes afetados pela decisão temporária de alteração dos 
lugares de terrado; 

Considerando a conjuntura económico financeira e social se mantêm e afeta todo o 
tipo de empresas e trabalhadores e por consequência os feirantes; 

Face ao exposto e atendendo aos pressupostos referidos anteriormente, 
propõe-se que o órgão executivo, ao abrigo do disposto na alínea ccc), do n.° 1, do 
artigo 33.° do Anexo I à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
delibere sobre a redução em 50% do valor das taxas aos feirantes que foram 
deslocados, desde a data da deslocação até à conclusão da intervenção na cobertura da 
Praça da Galiza. 

Mais se propõe que, a Camara Municipal delibere submeter, nos termos do 
artigo 25°, n.° 1, alínea b), anexo I, da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, a 
aprovação da Assembleia Municipal a proposta da redução do valor das taxas da 
feira semanal de Vila Nova de Cerveira, dado tratar-se de matéria da competência 
desse órgão e que aprove a presente deliberação em minuta, para que a mesma 
possa produzir efeitos imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos 
números 3 e 4 do artigo 57.° do Anexo I à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual." 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de 
redução em 50% do valor das taxas aos feirantes que foram afetados, desde a data da 
deslocação até à conclusão da intervenção na cobertura da Praça da Galiza, 
submetendo-a à deliberação da Assembleia Municipal na próxima sessão ordinária. 

09/Junho/2022 

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 



















MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 12/2022 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 09 DE JUNHO DE 2022 

(19) ACEITAÇÃO DOS ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO AEROPLANUM -
ALTO MINHO 

Foi presente uma proposta dos estatutos da associação AEROPLANUM —
ALTO MINHO, composta pelos Municípios de Valença e de Vila Nova de 
Cerveira, pelo Instituto Politécnico de Viana do Castelo e pela Confederação 
Empresarial do Alto Minho. A associação terá como objetivos a gestão do espaço 
do aeródromo do Alto Minho, a promoção turística da região ou a promoção de 
atividades desportivas e de lazer relacionadas com a aeronáutica. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar os estatutos e 
submeter à deliberação da Assembleia Municipal na próxima sessão ordinária. 

09/Junho/2022 

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 

























MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 12/2022 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 09 DE JUNHO DE 2022 

(21) PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO DOS ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO 
DE MUNICÍPIOS DA SERRA D'ARGA 

Foi presente uma proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, de 
modificação dos estatutos da Associação de Municípios da Serra D'Arga composta 
pelos Municípios de Vila Nova de Cerveira, Caminha, Ponte de Lima e Viana do 
Castelo. 

A nova alteração dos Estatutos da Associação de Municípios da Serra 
d'Arga justifica-se, num primeiro momento, pela deteção de algumas 
discrepâncias entre a versão do documento aprovada o ano passado em cada um 
dos Municípios Integrantes. Esta circunstância implicou a revisão dos conteúdos 
no sentido da sua harmonização num documento único e igual para todos os 
Municípios. 

Entretanto, considerando a realização das Eleições Autárquicas de 
setembro de 2021 e a consequente constituição de um novo Executivo Camarário, 
incluindo a designação de novos interlocutores (um político e um técnico) no 
Grupo de Trabalho Municipal, entendeu-se aproveitar a oportunidade para 
realizar uma revisão integral dos Estatutos aprovados em junho de 2021 com o 
objetivo de introduzir melhorias e esclarecer algumas questões que pudessem, 
eventualmente, suscitar dúvidas. 

As alterações introduzidas durante o processo de concertação entre os 
quatro Municípios envolvidos encontram-se identificadas no documento que se 
anexa e incidem, sobretudo, nos seguintes conteúdos: 

Indicação objetiva da futura sede da Associação (n.° 3 do artigo 1.°); 
Determinação do quórum da Assembleia-Geral para deliberar (n.° 3 do 

artigo 16.°); 
Alteração da natureza e composição do Conselho Executivo (artigo 18.°); 
Esclarecimento das questões relacionadas com o orçamento da Associação e 

as contribuições financeiras dos Municípios Integrantes (artigos 30.°, 34.° e 35.°); e 
Definição de "violação grave dos respetivos deveres" para efeitos de 

exclusão de um Município Integrante da Associação (n.° 4 do artigo 39.°). 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de 
modificação aos Estatutos da Associação de Municípios da Serra d'Arga, submetendo-
a deliberação da Assembleia Municipal na sua próxima sessão. 

09/J nho/2022 

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 
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ESTATUTOS 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA SERRA D’ARGA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 

Natureza, Composição, Designação e Sede 

1 – A Associação de Municípios da Serra d’Arga é uma Pessoa Coletiva de Direito Público de natureza 

associativa e âmbito territorial, e visa a realização de interesses comuns aos Municípios que a 

integram, regendo-se, enquanto Associação de Municípios de fins específicos, pela Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, com as alterações posteriormente introduzidas, pelos presentes Estatutos e pelas 

demais disposições aplicáveis. 

2 – A Associação é composta pelos Municípios de Caminha, Ponte de Lima, Viana do Castelo e Vila 

Nova de Cerveira, adota a designação de Associação de Municípios da Serra d’Arga e a sigla AMSA. 

3 – A Associação de Municípios da Serra d’Arga tem sede no concelho de Caminha, no Centro Cultural 

de Dem, Rua da Escola, n.º 455, 4910-188 Dem, com possibilidade da sua deslocação para qualquer 

um dos outros Municípios que integram a Associação, por deliberação da Assembleia-Geral, sob 

proposta do Conselho Executivo. 

 

Artigo 2.º 

Fins 

1 – A Associação de Municípios da Serra d’Arga tem como fim principal a criação e gestão da área 

protegida da Serra d’Arga, bem como a promoção ambiental, a valorização da natureza e da vida ao ar 

livre. 

2 – A Associação pode, ainda, prosseguir como fins complementares: 

a) Promoção de políticas conjuntas de turismo, lazer, animação, formação, emprego, inclusão, 

sustentabilidade, inovação, competitividade e internacionalização da economia, bem como a 

valorização das atividades agroflorestais; 

b) Promoção do planeamento e da gestão da estratégia de desenvolvimento económico, social e 

ambiental dos territórios abrangidos; 

c) Articulação dos investimentos municipais de interesse intermunicipal; 

d) Planeamento das atuações de entidades públicas de caráter supramunicipal. 

3 – O disposto nos números anteriores concretiza-se, nomeadamente, através: 
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a) Do regulamento de gestão da área de Paisagem Protegida Regional da Serra d’Arga; 

b) Do Plano de Gestão da Serra d’Arga; 

c) Da realização de estudos, planos, programas e projetos, mormente os que sejam passíveis de 

cofinanciamento; 

d) Da elaboração e apresentação de candidaturas no âmbito de fundos da União Europeia ou 

nacionais; 

e) De ações e intervenções no território, de acordo com os seus fins. 

 

Artigo 3.º 

Duração 

A Associação de Municípios da Serra d’Arga é constituída por tempo indeterminado. 

 

Artigo 4.º 

Direitos dos Municípios Integrantes 

Constituem direitos dos Municípios Integrantes da Associação de Municípios da Serra d’Arga: 

a) Auferir benefícios da atividade da Associação de Municípios da Serra d’Arga; 

b) Apresentar propostas e sugestões consideradas úteis ou necessárias à realização dos objetivos 

estatutários; 

c) Participar nos órgãos da Associação de Municípios; 

d) Exercer os demais poderes e faculdades previstos na Lei, nestes Estatutos e nos regulamentos 

internos da Associação de Municípios da Serra d’Arga. 

 

Artigo 5.º 

Deveres dos Municípios Integrantes 

Constituem deveres dos Municípios Integrantes da Associação de Municípios da Serra d’Arga: 

a) Prestar a colaboração necessária para a realização das suas atividades; 

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares respeitantes à Associação de 

Municípios da Serra d’Arga, bem como os Estatutos e as deliberações dos órgãos das mesmas; 

c) Efetuar as contribuições financeiras, nos termos estabelecidos na Lei e nos presentes 

Estatutos. 
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CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS 

Secção I 

Disposições Gerais 

Artigo 6.º 

Órgãos 

A Associação de Municípios da Serra d’Arga é constituída pelos seguintes órgãos: 

a) Assembleia-Geral; 

b) Conselho Executivo; 

c) Conselho Fiscal. 

 

Artigo 7.º 

Mandato 

1 – No caso dos eleitos locais, a qualidade de membro dos órgãos da Associação de Municípios da Serra 

d’Arga é indissociável da qualidade de membro dos órgãos municipais. 

2 – O mandato dos membros dos órgãos da Associação de Municípios da Serra d’Arga terá a duração 

do mandato municipal, determinando a perda, a cessação, a renúncia ou a suspensão daquele 

mandato no órgão municipal o mesmo efeito no mandato detido nos órgãos da Associação de 

Municípios da Serra d’Arga. 

 

Artigo 8.º 

Continuidade do Mandato 

Os titulares dos órgãos da Associação de Municípios da Serra d’Arga servem pelo período do mandato 

e mantêm-se em funções até serem legalmente substituídos. 

 

Artigo 9.º 

Requisitos das Reuniões 

As reuniões dos órgãos da Associação de Municípios da Serra d’Arga apenas terão lugar quando esteja 

presente a maioria do número legal dos seus membros. 
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Artigo 10.º 

Requisitos das Deliberações 

1 – As votações assumem, em regra, a forma nominal, salvo quando se realizam eleições ou estejam 

em causa juízos de valor sobre pessoas, casos em que a votação é obrigatoriamente feita por escrutínio 

secreto. 

2 – Compete ao Presidente do órgão decidir sobre a forma de votação, podendo qualquer membro 

propor que a mesma se faça por escrutínio secreto. 

3 – As deliberações dos órgãos estão sujeitas às regras de publicitação das deliberações dos órgãos 

municipais. 

 

Artigo 11.º 

Deliberações 

As deliberações dos órgãos vinculam os Municípios Integrantes, não carecendo de ratificação pelos 

órgãos municipais, salvo estipulação legal em contrário desde que a competência para tal esteja 

legalmente prevista. 

 

Artigo 12.º 

Atas 

1 – De tudo o que ocorrer nas reuniões será lavrada ata que contenha um resumo do que de essencial 

nela se tiver passado, indicando, designadamente, a hora, a data e o local da reunião, os membros 

presentes, os assuntos apreciados, as decisões e as deliberações tomadas e a forma e o resultado das 

respetivas votações e, bem assim, o facto da ata ter sido lida e aprovada. 

2 – As atas ou textos das deliberações mais importantes podem ser aprovadas em minuta, desde que 

tal seja decidido pela maioria dos membros presentes, caso em que a sua assinatura será efetuada no 

final da reunião. 

 

Secção II 

Da Assembleia-Geral 

Artigo 13.º 

Natureza e Composição 

1 – A Assembleia-Geral é o órgão deliberativo da Associação de Municípios da Serra d’Arga. 
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2 – A Assembleia-Geral é constituída por doze elementos, sendo que cada um dos Municípios 

Integrantes da Associação de Municípios da Serra d’Arga indica três representantes, de entre os eleitos 

nas Assembleias Municipais dos respetivos Municípios, nos termos do disposto na Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, com as alterações posteriormente introduzidas. 

3 – O exercício da referida representação não será remunerado, sem prejuízo da responsabilidade da 

Associação de Municípios da Serra d’Arga pelo pagamento das despesas de deslocação. 

 

Artigo 14.º 

Mesa 

1 – Os trabalhos da Assembleia-Geral são dirigidos por uma Mesa, constituída por um presidente, um 

vice-presidente e um secretário, a eleger pela Assembleia-Geral de entre os seus membros. 

2 - O mandato do presidente, do vice-presidente e do secretário tem a duração de dois anos. 

3 – O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo vice-presidente e, na falta 

deste, pelo secretário. 

4 – Na primeira reunião, até à eleição da Mesa da Assembleia-Geral, a presidência é exercida pelo 

membro com mais idade da Assembleia-Geral, que indicará um outro membro para desempenhar as 

funções de secretário, até à eleição e empossamento da Mesa da Assembleia-Geral. 

 

Artigo 15.º 

Reuniões da Assembleia-Geral 

1 – A Assembleia-Geral terá, anualmente, duas reuniões ordinárias, sendo a primeira, em março ou 

abril, destinada à apreciação e votação dos documentos de prestação de contas do ano anterior e a 

segunda, que decorrerá em outubro ou novembro, destinada à aprovação do plano de atividades e do 

orçamento para o ano seguinte, a realizar, preferencialmente, antes da data de reunião, para os 

mesmos fins, das Assembleias Municipais dos Municípios associados. 

2 – A Assembleia-Geral pode, ainda, reunir-se, extraordinariamente, mediante convocação do 

Presidente da Mesa, por sua iniciativa ou a requerimento: 

a) Do Presidente do Conselho Executivo, em execução de deliberação deste; 

b) De um terço dos seus membros. 

3 – As reuniões, ordinárias ou extraordinárias, realizam-se alternadamente no domicílio social dos 

Municípios associados da Associação de Municípios da Serra d’Arga. 
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4 – A Assembleia-Geral é convocada por correio postal eletrónico (e-mail) com, pelo menos, oito dias 

seguidos de antecedência, devendo constar da convocatória a ordem do dia, o local, o dia e a hora da 

reunião, bem como os documentos a ser discutidos. 

 

Artigo 16.º 

Competências da Assembleia-Geral 

1 – São competências da Assembleia-Geral: 

a) Eleger e destituir a Mesa da Assembleia-Geral, o Conselho Fiscal e o Diretor Executivo; 

b) Aprovar o Plano de Gestão da Serra d’Arga; 

c) Aprovar, sob proposta do Conselho Executivo, o plano de atividades e a proposta de 

orçamento e as suas revisões, bem como apreciar o inventário de todos os bens, direitos e 

obrigações patrimoniais e respetiva avaliação e, ainda, apreciar e votar os documentos de 

prestação de contas; 

d) Aprovar, sob proposta do Conselho Executivo, o mapa de pessoal da Associação de Municípios 

da Serra d’Arga; 

e) Acompanhar e fiscalizar a atividade do Conselho Executivo, devendo ser apreciada, em cada 

reunião ordinária, uma informação escrita sobre a atividade da associação, bem como da sua 

situação financeira; 

f) Acompanhar a atividade da Associação de Municípios da Serra d’Arga e os respetivos 

resultados, bem como os das pessoas coletivas em que esta tenha participação social; 

g) Aprovar a celebração de protocolos; 

h) Autorizar a Associação de Municípios da Serra d’Arga, sob proposta do Conselho Executivo, a 

associar-se com outras entidades públicas, privadas ou do setor social e cooperativo, a criar 

ou participar noutras pessoas coletivas; 

i) Aprovar o seu Regimento e os Regulamentos, designadamente de Organização e 

Funcionamento; 

j) Aprovar ou autorizar, sob proposta do Conselho Executivo, a contração de empréstimos nos 

termos da Lei; 

k) Fixar anualmente as contribuições dos Municípios que integram a Associação de Municípios 

da Serra d’Arga; 

l) Aprovar os preços relativos a taxas, serviços e tarefas prestadas e bens fornecidos; 

m) Aprovar e alterar os Estatutos; 

n) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução dos interesses 

próprios da Associação de Municípios da Serra d’Arga; 

o) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por Lei, pelo regimento ou pela 

Assembleia; 

p) Deliberar sobre a oneração e alienação de bens próprios da Associação de Municípios da Serra 

d’Arga; 
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q) Deliberar sobre a dissolução da Associação de Municípios da Serra d’Arga e nomear a respetiva 

Comissão Liquidatária, determinando os procedimentos a adotar. 

2 – A Assembleia-Geral delibera sempre por consenso (sem votos contra) entre os seus membros 

presentes e com respeito pelo princípio da paridade. 

3 – Considera-se que o quórum está reunido para deliberar com a presença de sete dos seus membros, 

desde que todos os Municípios estejam representados. 

 

Artigo 17.º 

Competências do Presidente da Assembleia-Geral 

São competências do Presidente da Assembleia-Geral: 

a) Dirigir os trabalhos da Assembleia-Geral; 

b) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

c) Elaborar a ordem do dia das reuniões e proceder à sua distribuição; 

d) Abrir e encerrar os trabalhos das reuniões; 

e) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da Assembleia; 

f) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por Lei, pelos Estatutos, pelo Regimento 

ou pela Assembleia-Geral. 

 

Secção III 

Do Conselho Executivo 

Artigo 18.º 

Natureza e Composição 

1 – O Conselho Executivo é o órgão de gestão e administração da Associação de Municípios da Serra 

d’Arga e é constituído pelos presidentes dos órgãos executivos dos Municípios Integrantes, com a 

faculdade de delegação, sendo um presidente, um vice-presidente e os restantes vogais. 

2 – O desempenho dos cargos previstos no número anterior será exercido de forma rotativa e pelo 

período de um ano. 

3 – Para o exercício do cargo de Presidente é adotada a seguinte sequência: Município de Caminha, 

Município de Ponte de Lima, Município de Viana do Castelo e Município de Vila Nova de Cerveira. 

4 – Para o exercício do cargo de Vice-presidente é adotada a seguinte sequência: Município de Ponte 

de Lima, Município de Viana do Castelo, Município de Vila Nova de Cerveira e Município de Caminha. 

5 – A adoção de deliberações pelo Conselho Executivo deve ser por maioria.  
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6 – Em caso de empate, ao Presidente, além do seu voto, assiste o direito a voto de desempate, exceto 

em votação por escrutínio secreto, em que haverá nova votação. 

Artigo 19.º 

Competências do Conselho Executivo 

1 – Compete ao Conselho Executivo, no âmbito da organização e funcionamento: 

a) Assegurar o cumprimento das deliberações da Assembleia-Geral; 

b) Dirigir os serviços técnicos e administrativos; 

c) Propor à Assembleia-Geral o regulamento de organização e de funcionamento dos serviços; 

d) Propor a eleição e destituição do Diretor Executivo; 

e) Designar os representantes da Associação de Municípios da Serra d’Arga em quaisquer 

entidades ou órgãos previstos na Lei ou para que seja convidada a fazer-se representar, sem 

prejuízo da competência prevista na alínea f) do n.º 1 do artigo 20.º; 

f) Executar o plano de atividades e o orçamento, bem como aprovar as suas alterações; 

g) Apresentar à Assembleia-Geral o pedido de contração ou alteração de empréstimos, 

devidamente instruído; 

h) Apresentar à Assembleia-Geral as propostas de associação com outras entidades públicas, 

privadas ou do setor social ou cooperativo, a criação ou participação noutras pessoas coletivas; 

i) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos ou impostos por Lei, pelos Estatutos ou 

por deliberação da Assembleia-Geral. 

2 – Compete ao Conselho Executivo, no âmbito do planeamento e do desenvolvimento: 

a) Elaborar e submeter à aprovação da Assembleia-Geral o plano de atividades, a proposta de 

orçamento e as respetivas revisões; 

b) Elaborar e aprovar as normas de controlo interno, bem como o inventário de todos os bens, 

direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação e, ainda, os documentos de prestação 

de contas, a submeter à apreciação e votação da Assembleia-Geral; 

c) Propor os planos, os projetos e os programas de investimento e desenvolvimento de alcance 

supramunicipal; 

d) Apresentar programas de modernização administrativa; 

e) Celebrar protocolos; 

f) Propor à Assembleia-Geral, através do Diretor Executivo, a fixação do montante máximo e 

mínimo das taxas, os preços de prestação de serviços e de tarefas, nomeadamente da gestão 

de serviços públicos comuns contratados expressamente nos termos da Lei; 

g) Propor anualmente à Assembleia-Geral, através do Diretor Executivo, na sua reunião de março 

ou abril, os montantes máximos das contribuições financeiras dos associados da Associação 

de Municípios da Serra d’Arga para o ano civil seguinte; 

h) Apresentar à Assembleia-Geral uma proposta de remuneração do pessoal dirigente, 

administrativo e técnico; 
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i) Elaborar e aprovar normas de controlo interno, bem como o inventário de todos os bens, 

direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação e, ainda, os documentos de prestação 

de contas a submeter à apreciação e votação da Assembleia-Geral; 

j) Elaborar e apresentar candidaturas a programas europeus, portugueses ou de qualquer outra 

entidade de financiamento ou cofinanciamento das atividades desenvolvidas pela Associação 

de Municípios da Serra d’Arga; 

k) Contratar pessoal administrativo e técnico, com observância das disposições legais 

reguladoras dessa matéria e destes Estatutos; 

l) Exercer ação disciplinar; 

m) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos ou impostos por Lei, pelos Estatutos ou 

por deliberação da Assembleia-Geral. 

3 – O Conselho Executivo poderá delegar no seu presidente quaisquer das competências previstas 

neste artigo que, pela sua natureza, não sejam da sua exclusiva competência. 

4 – O Conselho Executivo será coadjuvado tecnicamente por um Diretor Executivo que não terá direito 

a voto. 

 

Artigo 20.º 

Competências do Presidente do Conselho Executivo 

1 – Compete ao Presidente do Conselho Executivo: 

a) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias e dirigir os respetivos trabalhos; 

b) Executar as deliberações do Conselho e coordenar a respetiva atividade; 

c) Autorizar a realização de despesas orçamentadas até ao limite estipulado por Lei ou por 

delegação do Conselho Executivo; 

d) Autorizar o pagamento de despesas realizadas, nos termos da Lei; 

e) Assinar e visar a correspondência do Conselho com destino a quaisquer entidades ou 

Organismos Públicos; 

f) Representar a Associação de Municípios da Serra d’Arga em juízo e fora dele; 

g) Remeter ao Tribunal de Contas os documentos que eventualmente careçam da respetiva 

apreciação; 

h) Emitir pareceres, em conformidade com o exigido pelo regulamento de gestão; 

i) Exercer os demais poderes estabelecidos por Lei ou por deliberação do Conselho Executivo. 

2 – O Presidente do Conselho Executivo pode delegar ou subdelegar o exercício das suas competências 

nos demais membros deste órgão ou no Diretor Executivo. 

3 – O Presidente do Conselho Executivo é substituído nas suas faltas e impedimentos pelo vice-

presidente do mesmo órgão. 

4 – A todos os membros do Conselho Executivo compete coadjuvar o Presidente na sua ação. 
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Artigo 21.º 

Reuniões do Conselho Executivo 

1 – O Conselho Executivo terá uma reunião ordinária trimestral e as extraordinárias que o Presidente 

convoque, por sua iniciativa ou a solicitação de, pelo menos, um terço dos seus membros. 

2 – As reuniões, ordinárias e extraordinárias, são convocadas com, pelo menos, cinco dias seguidos de 

antecedência, pelo meio de comunicação escrita, privilegiando os meios digitais, dirigida aos Membros 

do Conselho Executivo. 

3 – Extraordinariamente, por decisão do Presidente, as reuniões poderão ter lugar na sede do 

Município que preside. 

 

Secção V 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 22.º 

Natureza e Composição 

O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da Associação de Municípios da Serra d’Arga e é constituído 

por um Presidente e dois vogais efetivos, os quais, pela natureza das funções, terão preferencialmente 

habilitações académicas e profissionais adequadas, sendo os mesmos eleitos pela Assembleia-Geral 

que compõe a Associação de Municípios da Serra d’Arga. 

 

Artigo 23.º 

Competências 

Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Verificar periodicamente a regularidade das contas; 

b) Comunicar ao Presidente da Mesa da Assembleia-Geral a existência de abusos ou 

irregularidades graves em matéria de gestão económica e financeira; 

c) Dar parecer sobre os projetos de orçamento e das suas revisões, bem como sobre o relatório 

de contas; 

d) Fiscalizar os atos dos órgãos e serviços da Associação de Municípios da Serra d’Arga, nos 

domínios financeiros e patrimonial; 

e) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe forem apresentados pelo Conselho Executivo. 
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Artigo 24.º 

Reuniões 

1 – O Conselho Fiscal terá duas reuniões ordinárias anuais e as reuniões extraordinárias consideradas 

necessárias. 

2 – As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento 

da maioria dos seus titulares ou do Conselho Executivo. 

 

CAPÍTULO III 

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Artigo 25.º 

Diretor Executivo 

1 – A gestão corrente dos assuntos da Associação de Municípios da Serra d’Arga e a direção dos 

serviços dela dependente cabe a um Diretor Executivo, cujas funções e estatuto remuneratório serão 

fixados no regulamento e mapa de pessoal aprovado pela Assembleia-Geral, sob proposta do Conselho 

Executivo. 

2 – O Presidente do Conselho Executivo pode delegar as suas competências no Diretor Executivo, nos 

termos da Lei. 

3 – O Diretor Executivo tem assento nas reuniões do Conselho Executivo e na Assembleia-Geral, sem 

direito a voto. 

 

Artigo 26.º 

Serviços de Apoio Técnico e Administrativo 

1 – A Associação de Municípios da Serra d’Arga é dotada de Serviços de Apoio Técnico e Administrativo, 

cuja cedência ou recrutamento se concretizará nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Publicas. 

2 – A natureza, a estrutura e o funcionamento dos serviços previstos no número anterior são definidos 

em regulamento aprovado pela Assembleia-Geral, sob proposta do Conselho Executivo. 

3 – Os serviços da Associação de Municípios da Serra d’Arga poderão funcionar em colaboração com 

serviços especializados dos seus associados ou serem por estes apoiados. 
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Artigo 27.º 

Regime de Pessoal 

1 – A Associação de Municípios da Serra d’Arga dispõe de um mapa de pessoal próprio, aprovado pela 

Assembleia-Geral, sob proposta do Conselho executivo. 

2 – O Mapa de Pessoal será preenchido através de mecanismos de mobilidade a realizar com 

trabalhadores pertencentes às entidades associadas à Associação de Municípios da Serra d’Arga, ou 

dos serviços da Administração Local pertencentes aos Concelhos de Caminha, Ponte de Lima, Viana do 

Castelo e Vila Nova de Cerveira, devendo consagrar no seu orçamento as necessárias dotações para o 

pagamento das respetivas despesas; 

3 – Em casos de impossibilidade de preencher o mapa de pessoal fixado nos termos do número 

anterior com trabalhadores com vínculo às entidades associadas à Associação de Municípios da Serra 

d’Arga ou dos serviços da Administração Local pertencentes aos Concelhos de Caminha, Ponte de Lima, 

Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira, e para a implementação de projetos objeto de financiamento 

europeu, o recrutamento do pessoal rege-se pela lei portuguesa reguladora do contrato de trabalho 

em funções públicas ou pelo Código de Trabalho, conforme a natureza da atividade para que se 

recruta. 

 

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTAL 

Artigo 28.º 

Ano Económico 

O ano económico corresponde ao ano civil. 

 

Artigo 29.º 

Regime de Contabilidade 

1 - A contabilidade da Associação de Municípios da Serra d’Arga rege-se pelas regras previstas no 

Sistema de Normalização Contabilística (SNC) em vigor. 

2 - As contas serão obrigatoriamente acompanhadas de informação anual de gestão e de um relatório 

de auditoria, sendo obrigatória a sua publicação. 
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Artigo 30.º 

Plano de Atividades e Orçamento 

1 – O plano de atividades e o orçamento da Associação de Municípios da Serra d’Arga são elaborados 

pelo Conselho Executivo e submetidos à aprovação da Assembleia-Geral. 

2 – O plano de atividades e o orçamento são remetidos pelo Conselho Executivo às Assembleias 

Municipais dos Municípios Integrantes, para seu conhecimento, no prazo de 10 dias úteis após a sua 

aprovação e votação pela Assembleia-Geral. 

3 – O orçamento deverá prever as transferências das contribuições financeiras, a realizar pelos 

Municípios Integrantes em cada ano. 

4 – As contribuições financeiras dos Municípios Integrantes são exigíveis a partir da aprovação do 

orçamento da Associação de Municípios da Serra d’Arga, constituindo os Municípios em mora, quando 

não seja efetuada a transferência dentro do prazo previsto no respetivo orçamento aprovado. 

 

Artigo 31.º 

Documentos de Prestação de Contas 

1 – O Conselho Executivo elabora, com referência a 31 de dezembro de cada ano, e apresenta à 

Assembleia-Geral, no decurso do mês de março ou abril do ano seguinte, preferencialmente, antes da 

data de reunião das Assembleias Municipais dos Municípios associados, os documentos de prestação 

de contas para apreciação e aprovação no prazo de trinta dias a contar da data da sua receção. 

2 – No relatório de atividades, o Conselho Executivo expõe e justifica a ação desenvolvida, demonstra 

a regularidade orçamental da efetivação das despesas, discrimina os financiamentos obtidos através 

do mapa de origem e aplicação de fundos e presta todos os esclarecimentos necessários à 

interpretação das contas apresentadas. 

 

Artigo 32.º 

Auditoria Externa das Contas 

1 - A Associação de Municípios da Serra d’Arga submeter-se-á a uma auditoria externa independente. 

2 - A Associação de Municípios da Serra d’Arga designará o auditor externo segundo os critérios mais 

exigentes no âmbito da auditoria. 

3 - As contas anuais da Associação de Municípios da Serra d’Arga, quando detentora de participações 

de capital social em fundações ou entidades do setor empresarial local, são verificadas por um auditor 

externo, designado pela Assembleia-Geral, sob proposta do Conselho Executivo, de entre revisores 

oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas. 
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Artigo 33.º 

Apreciação e Julgamento das Contas 

1 – As contas da Associação de Municípios da Serra d’Arga estão sujeitas a apreciação e julgamento 

pelo Tribunal de Contas, nos termos da respetiva lei de organização e processo. 

2 – Para efeitos do número anterior, devem as mesmas ser enviadas pelo Conselho Executivo ao 

Tribunal de Contas, dentro dos prazos estabelecidos para as Autarquias Locais. 

3 – As contas são, ainda, enviadas às Assembleias Municipais dos Municípios Integrantes, para 

conhecimentos destas, no prazo de um mês após a deliberação de apreciação e votação pela 

Assembleia-Geral. 

Artigo 34.º 

Património e Finanças 

1 – A Associação de Municípios da Serra d’Arga tem património e finanças próprios. 

2 – O património da Associação de Municípios da Serra d’Arga é constituído pelos bens e direitos para 

ela transferidos ou adquiridos a qualquer título. 

3 – Sem prejuízo das contribuições financeiras previstas nestes Estatutos, os Municípios Integrantes 

poderão realizar outras contribuições de bens ou serviços que se revelem necessários à atividade, as 

quais, após aprovação pelos órgãos municipais competentes, serão objeto de contrato 

interadministrativo, outorgado pelos representantes das partes interessadas. 

4 – Os bens e direitos afetos pelos Municípios Integrantes da Associação de Municípios da Serra d’Arga 

são transferidos a título gratuito, ficando os Municípios isentos de qualquer encargo que resulte de 

tais bens ou direitos, designadamente dos encargos com a sua conservação e utilização. 

5 – Os bens e direitos referidos no número anterior são transferidos sob condição resolutiva, 

regressando à esfera jurídica do Município respetivo aquando da extinção da Associação. 

6 – São receitas da Associação de Municípios da Serra d’Arga: 

a) O produto das contribuições dos Municípios Integrantes, a realizar em valor equitativo; 

b) As transferências dos Municípios, no caso de competências delegadas por estes; 

c) As transferências resultantes de contratualização com a Administração central e outras 

entidades públicas ou privadas; 

d) Os montantes de cofinanciamentos comunitários que lhe sejam atribuídos; 

e) As dotações, subsídios ou comparticipações de que venha a beneficiar; 

f) Os preços relativos a serviços prestados e bens fornecidos; 

g) O rendimento de bens próprios, o produto da sua alienação ou da atribuição de direitos sobre 

eles; 

h) Quaisquer acréscimos patrimoniais, fixos ou periódicos, que a título gratuito ou oneroso lhe 

sejam atribuídos por Lei, contrato ou outro ato jurídico; 
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i) O produto de empréstimos; 

j) Doações, legados e heranças; 

k) Quaisquer outras receitas permitidas por Lei. 

7 – Constituem despesas da Associação de Municípios da Serra d’Arga os encargos decorrentes da 

prossecução das atribuições que lhe estão confiadas. 

 

Artigo 35.º 

Contribuições Financeiras 

As contribuições financeiras a realizar pelos Municípios Integrantes serão fixadas em orçamento anual, 

a aprovar pela Assembleia-Geral, nos termos do artigo 30.º destes Estatutos e em cumprimento das 

regras previstas no artigo 34.º. 

 

Artigo 36.º 

Endividamento 

1 – A Associação de Municípios da Serra d’Arga pode contrair empréstimos, a curto, médio e longo 

prazo, junto de quaisquer instituições autorizadas por Lei a conceder crédito e celebrar contratos de 

locação financeira, em termos idênticos ao dos Municípios. 

2 – Os Municípios são exclusivamente responsáveis pelo pagamento das dívidas contraídas pela 

Associação de Municípios da Serra d’Arga, apenas e só no valor correspondente, calculado por 

afetação real, ao investimento executado no seu concelho. 

3 – A Associação de Municípios da Serra d’Arga não pode contrair empréstimos a favor de qualquer 

dos Municípios Integrantes, nem conceder empréstimos a entidades públicas ou privadas, salvo nos 

casos expressamente previstos na lei. 

4 – É, ainda, vedada à Associação de Municípios da Serra d’Arga a celebração de contratos com 

entidades financeiras com a finalidade de consolidar dívida de curto prazo, bem como a cedência de 

créditos não vencidos. 

 

Artigo 37.º 

Cooperação Financeira 

A Associação de Municípios da Serra d’Arga pode, ainda, beneficiar dos sistemas e programas 

específicos, legalmente previstos, de apoio financeiro aos Municípios, nomeadamente no quadro de 

cooperação técnica e financeira entre o Estado e as Autarquias Locais. 



 
 
 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA SERRA D’ARGA                                                                                                                                    ESTATUTOS (VF de 06.06.2022) 

Página 19 de 22 
 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 38.º 

Alterações Estatutárias 

1 – Os presentes Estatutos podem ser alterados por deliberação da Assembleia-Geral, convocada por 

iniciativa de um terço dos seus membros ou por proposta do Conselho Executivo. 

2 – A deliberação referida no número anterior só pode ser tomada por maioria de três quartos dos 

membros presentes na reunião e a alteração aprovada pelas Assembleias Municipais dos Municípios 

que integram a Associação de Municípios da Serra d’Arga. 

 

Artigo 39.º 

Saída e Exclusão dos Municípios e Admissão de Novos Municípios 

1 – Os Municípios Integrantes podem deixar de pertencer à Associação de Municípios da Serra d’Arga 

mediante comunicação escrita à Assembleia-Geral. 

2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, os Municípios que deixarem de pertencer à 

Associação de Municípios da Serra d’Arga, nos três anos seguintes à data em que nela ingressarem, 

perdem todos os benefícios financeiros e administrativos atribuídos ou a atribuir, em resultado da sua 

participação na Associação. 

3 – Um Município Integrante só poderá ser excluído da Associação de Municípios da Serra d’Arga 

mediante deliberação, sob proposta nos termos previstos no n.º 2 do artigo 15.º dos Estatutos, por 

maioria qualificada, de três quartos dos votos da Assembleia-Geral, verificada que seja a violação grave 

dos respetivos deveres legais ou estatutários, perante a Associação. 

4 – Considera-se equiparada a violação grave dos respetivos deveres a falta injustificada a duas 

reuniões consecutivas da Assembleia-Geral ou dois votos contra o consenso consecutivos por parte 

dos representantes de um Município Integrante. 

5 – A adesão de novos Municípios, limítrofes daqueles que constituem o núcleo inicial da associação, 

em momento posterior à criação da Associação de Municípios da Serra d’Arga depende do 

consentimento prévio dos restantes Municípios, deliberado em reunião da Assembleia-Geral, por 

unanimidade dos membros presentes na reunião. 

6 – A adesão concretiza-se com a comunicação escrita ao Conselho Executivo, por parte do Município 

aderente, acompanhada de fotocópia das deliberações dos respetivos órgãos municipais. 
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Artigo 40.º 

Extinção da Associação de Municípios 

1 – A Associação de Municípios da Serra d’Arga extingue-se por dissolução, cisão ou fusão com outra 

associação, nos termos gerais da lei. 

2 – Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º, no caso de dissolução, o património será repartido 

pelos seus associados na data de dissolução, mediante critério a estabelecer pela Assembleia-Geral. 

 

Artigo 41.º 

Regime Jurídico Aplicável 

A Associação de Municípios da Serra d’Arga rege-se pelo disposto no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual, e demais legislação aplicável às pessoas coletivas públicas, bem 

como pelos respetivos Estatutos e regulamentos internos, estando nomeadamente sujeita a: 

a) Princípios constitucionais de direito administrativo; 

b) Princípios gerais da atividade administrativa; 

c) Código do Procedimento Administrativo; 

d) Código dos Contratos Públicos; 

e) Leis do contencioso administrativo; 

f) Lei de organização e processo do Tribunal de Contas e ao regime de jurisdição e controlo 

financeiro do Tribunal de Contas e da Inspeção-Geral de Finanças; 

g) Regime Jurídico da Administração Financeira e Patrimonial do Estado; 

h) Regime Jurídico das Incompatibilidades e Impedimentos de Cargos Públicos e dos 

Trabalhadores em Funções Públicas, incluindo as incompatibilidades previstas nos artigos 78.º 

e 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, 

com as alterações posteriormente introduzidas; 

i) Princípios da publicidade, da concorrência e da não discriminação em matéria de 

recrutamento de pessoal e regime jurídico aplicável aos trabalhadores que exercem funções 

públicas; 

j) Regime da realização das despesas públicas; 

k) Regime da responsabilidade civil do estado e das demais entidades públicas; 

l) Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, aprovado pelo Decreto-lei 

n.º 142/2008, de 24 de julho, republicado pelo Decreto-Lei n.º 242/2015, de 15 de outubro. 
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Artigo 42.º 

Casos Omissos 

1 – Em tudo o que os presentes Estatutos forem omissos aplica-se o Regulamento da Associação de 

Municípios da Serra d’Arga, a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e os princípios e as disposições legais 

aplicáveis às associações públicas portuguesas. 

2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia-Geral, de acordo com a legislação em vigor. 

 

Artigo 43.º 

Norma Transitória 

No ano da constituição da Associação de Municípios da Serra d’Arga será aplicado o orçamento já 

aprovado para 2023, em regime de duodécimos. 
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Pelo Município de Caminha 

O Presidente da Câmara Municipal 

__________________________________ 

(Luís Miguel da Silva Mendonça Alves) 

 

 

Pelo Município de Ponte de Lima 

O Presidente da Câmara Municipal 

__________________________________ 

(Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz) 

 

 

Pelo Município de Viana do Castelo 

O Presidente da Câmara Municipal 

__________________________________ 

(Joaquim Luís Nobre Pereira) 

 

Pelo Município de Vila Nova de Cerveira 

O Presidente da Câmara Municipal 

__________________________________ 

(Rui Pedro Teixeira Ferreira da Silva) 

 

 

Pelo Cartório Notarial de XXXXXX 

O Notário 

__________________________________ 

(Nome) 



MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 13/2022 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 24 DE JUNHO DE 2022 

(01) ALTERAÇÃO DO MAPA DE PESSOAL 
Foi apresentada uma proposta de alteração ao mapa de pessoal da Câmara 

Municipal de Vila Nova de Cerveira e a respetiva fundamentação para a criação 
de seis lugares por tempo determinado para a carreira de Assistente Operacional, 
de forma a que os serviços mantenham o seu regular e normal funcionamento, 
elaborada pela Chefe da Divisão de Administrativa e Financeira. 

A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável aos 
documentos apresentados e remeter os mesmos à Assembleia Municipal para 
aprovação. 

24/Junho/2022 

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

MAPA DE PESSOAL - JUNHO DE 2020 

O presente Mapa de Pessoal tem, como habitualmente, que conter a indicação do 

número de postos de trabalho do Município. 

Assinala-se neste Mapa de Pessoal o seguinte: 

Face às aposentações e baixas médicas de Assistentes Operacionais e porque se torna 

necessário colmatar essas saídas de forma que os serviços não fiquem prejudicados pretende-se 

com a presente alteração criar 6 (seis) lugares de Assistente Operacional e cujas funções 

serão exercidas através de um vínculo por tempo determinado (termo certo). 

Assim, pretende-se que se prevejam no mapa de pessoal 6 (seis) lugares de 

Assistente Operacional a termo certo, de forma que de futuro se possam abrir os respetivos 

procedimentos concursais. 

Os lugares existentes serão para colmatar necessidades dos serviços externos, 

nomeadamente nos serviços de jardins e limpezas urbanas. 

Por fim, com a presente alteração, haverá um pequeno aumento dos encargos com 

pessoal para a Câmara Municipal, no entanto o mesmo enquadra-se dentro dos parâmetros 

legais. 

23.06.2022 

A Chefe da DAF 

Ivone Marinho 
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MAPA DE PESSOAL DA CAMARA MUNICIPAL 

DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

CARREIRA 
Área de 

Formação 

Académica ou 
Profissional 

CATEGORIA 

Trabalhadores em Contrato 
de Trabalho na Função Pública 

Total Prever
Exting 

uir 
Ocupados 

. (C111) 
., 

Vagos 

Em exercício de funções '• ` Outras situações

Dirigentes 

1, Comissão de serviço -
interno 
.- -- - 

0 0 3 
Dirigente Intermédio 

de 2.2 Grau 1- 
Comissão de serviço --. 

interno, _. ....„, (Chefe de Divisão) 

1 
Comissão de serviço - 

externo 

Dirigente Intermédio 
de 3.2 Grau 

4 

••• , ..z
Comissão de serviço - 

— - 
interno 

0 0 4 3 

Dirigente Intermédio 
de 4.9 Grau ',- 

Comissão de serviço;
- interno 

0 1 4 O 0

Coordenador 

Municipal de 
Proteção Civil 

Tec.Sup. 1 
" - 

Comissão de serviço - 
. 
interno 

., 
0 0 1 O ^ 

Técnico 
Superior 

Técnico 
Superior 

27 

9 Comissões de Serviço 

-1 39 

1 Cedência de Interesse Público 

1 Mobilidade p/Esp. Inf. 

1 Requisição 

1 
Ocupado por Mobilidade ..,.  . ... 
intercarreiras (Ocupa litigar de • 
uma Cornissão de Serviço)

Assistente 
Técnico 

Coordenador 
Técnico 

3 

1 
Ocupado por 1 Mobilidade entre 

categorias (1 p/Comissão de 
Serviço Dir. Int. 3.2) 

0 5 

1 
Ocupado por Mobilidade entre 
categorias (1 Mobilidade entre 

categorias) 

Assistente 

Técnico 
24 

1 Mobilidade de Ass. Tec. p/ Téc. 
Superior 

--, 

° 

35 0 

I Requisição 

1 Secretário do PR 

-) Mobilidade de Assist. Técnica p/ 
Coord. 

1 Mobilidade entre OrgãOs 

5 
, Ocupados por Mobilidade de -,, 
Assist.Operacional p/Assist. Tec. 

Assistente 
Operacional 

Encarregado Geral 
Operacional 

1 0 Cl 1 

Encarregado 
Operacional 

5 1 
Cedência de Interesse Público 

(Ocupado por Mobilidade 
Intercarreirasi 

1-- .., 7 

Assistente 
Operacional 

118 

4 Cedência de Interesse Público 

19 150 -1 0 

3 Licença s/ Venc. 

5 Mobilidade Intercarreiras P/ 
Assist.Téc. 

1 Mobilidade p/ Encarregado 

Operacional 

Fiscal 
Municipal 

Fiscal Municipal 1 0 1 2 0 0 

Informática 

Especialista 
de Informática 1 1

Ocupado por mobilidade 
Intercarreiras 

1 2 

i..-- 

0 

Técnico de 

Informatica 
1 0 0 1 ^ 

Trabalhadores : 
com 

Contratos 
Termo Total Prever 

Exting 
uir 

Ocupãd

... os 

(CTC)
Vagos 

.., 

2 4 6 

0 0 0 

2 3 5 

0 0 0 

0 0 0 

16 2 18 

0 0 0 

0 0 0 

0 0 0 

Vila Nova de Cerveira, 23 junho de 2022 
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